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que não haja garantia de pureza subespecífica, deverá
ser indicada a percentagem de cada subespécie.

3 — Localização:

a) O povoamento deve estar o mais possível iso-
lado de outros da mesma espécie com carac-
terísticas acentuadamente negativas, se os perío-
dos de floração forem parcial ou totalmente
simultâneos;

b) Excepcionalmente poderão ser admitidos povoa-
mentos em que a condição anterior não se veri-
fique, desde que a sua dimensão possibilite a dilui-
ção do pólen numa faixa com pelo menos 120 m
de largura, onde a colheita de semente não é
permitida.

4 — Produtividade:

a) A produtividade dos povoamentos deve ser
superior à produtividade média da região em
que se encontram, excepto para zonas com
características especiais, em que prevalece o dis-
posto na alínea seguinte. A produtividade é dos
factores mais importantes para a selecção de
um povoamento;

b) A condição da alínea anterior é dispensável caso
se manifestem positivamente caracteres relacio-
nados com:

i) Resistência à secura;
ii) Resistência às geadas, frios intensos e

prolongados;
iii) Resistência a pragas e doenças.

5 — Morfologia — os povoamentos devem apresen-
tar caracteres morfológicos superiores à média da região
no que se refere à conformação das copas e rectidão
e torção do tronco.

6 — Sanidade — os povoamentos deverão apresentar
bom estado sanitário, não apresentando vestígios de pra-
gas e doenças.

7 — Idade — a idade mínima para submissão de um
povoamento à selecção é de cinco anos.

8 — Efectivo da população — o povoamento não
pode ter menos de 800 árvores por hectare, sendo de
1 ha a área mínima permitida para a selecção.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 206/2003
de 12 de Setembro

A especificidade do sector da saúde demonstrou de
há muito a necessidade de possibilitar que os médicos,
quando recrutados para o exercício de funções dirigen-
tes, mantenham o exercício inerente à sua actividade
profissional regular no âmbito da respectiva especia-
lidade médica.

Com efeito, tal exigência resulta da necessidade de
assegurar uma grande disponibilidade para o exercício
dos respectivos cargos que seja compatível com a dife-
renciação e o aperfeiçoamento tecnológicos que a expe-
riência permite obter.

Alarga-se, assim, a base de recrutamento para funções
de gestão, quando se justifique, a médicos mais pres-

tigiados, cujo desempenho se deseja, por razões de defe-
renciação e experiência contínuas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

1 — Os médicos membros de órgãos máximos de ges-
tão de serviços e fundos autónomos integrados no Ser-
viço Nacional de Saúde e dos serviços centrais do Minis-
tério da Saúde podem utilizar a faculdade conferida
pelo artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março,
de forma não remunerada, para o atendimento a doentes
privados e, bem assim, exercer a sua actividade pro-
fissional, de forma não regular, no âmbito das espe-
cialidades e instituições a cujos quadros pertencem.

2 — A faculdade a que se refere o número anterior
depende de autorização a conceder por despacho do
Ministro da Saúde, mediante requerimento do inte-
ressado.

3 — Os requisitos a que deve obedecer o requeri-
mento referido no número anterior serão definidos por
despacho do Ministro da Saúde.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de
Julho de 2003. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — Luís Filipe Pereira.

Promulgado em 1 de Setembro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Setembro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Decreto-Lei n.o 207/2003

de 12 de Setembro

Através do Decreto-Lei n.o 288/2002, de 10 de Dezem-
bro, o Centro Hospitalar da Cova da Beira foi trans-
formado em sociedade anónima de capitais exclusiva-
mente públicos.

Nos Estatutos aprovados ao abrigo daquele diploma
ficou estabelecido que o Centro tem por objecto a presta-
ção de serviços de saúde. Contudo, importa salvaguardar
em termos legislativos a ligação deste estabelecimento
de saúde à Universidade da Beira Interior, designada-
mente à Faculdade de Medicina, uma vez que o mesmo
constitui um estabelecimento de apoio às actividades
de investigação e ensino desenvolvidas por aquela
instituição.

Impõem-se, por isso, proceder à alteração das normas
constantes daquele diploma e, consequentemente, dos
Estatutos aprovados pelo mesmo, de forma a traduzir
e a consagrar legislativamente aquela dimensão da acti-
vidade desenvolvida pelo Centro Hospitalar da Cova
da Beira.

Por último, e sendo o Centro integrado por dois esta-
belecimentos hospitalares localizados em dois conce-
lhos, torna-se também necessário traduzir esta especi-
ficidade na composição do conselho consultivo,
enquanto órgão representativo das estruturas institucio-
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nais e sociais mais significativas da área de influência
daqueles estabelecimentos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 288/2002, de 10 de Dezembro

O artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 288/2002, de 10 de
Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

1 — O Centro tem por objecto a prestação de serviços
de saúde, bem como a investigação e o ensino, nos ter-
mos dos seus Estatutos e no respeito pelas normas que
o regem.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Alteração aos Estatutos do Centro Hospitalar da Cova da Beira, S. A.

Os artigos 3.o e 19.o dos Estatutos aprovados pelo
Decreto-Lei n.o 288/2002, de 10 de Dezembro, passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

1 — O Centro tem por objecto a prestação de serviços
de saúde, bem como a investigação e o ensino, nos ter-
mos dos seus Estatutos e no respeito pelas normas que
o regem.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 19.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Um representante de cada uma das assembleias

municipais dos concelhos onde o Centro tem
hospitais localizados;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Um representante dos utentes de cada um dos

hospitais que integram o Centro, designados
pela respectiva associação ou por equivalente
estrutura de representação;

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de
Julho de 2003. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — Luís Filipe Pereira.

Promulgado em 1 de Setembro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Setembro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


